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P O R T A R I A  N° 0637/2017 
 
 

 

   O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 23, inciso “VI” do Regimento Geral da Universidade, combinado com a 
Portaria nº 1.842/2011 de 18/10/2011, nesta data, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Designar os servidores SÉRGIO SIMÕES DE FREITAS (Presidente), DAIANE 
DA SILVA ALANIZ (Vice-Presidente), IVETE MARIA LUBKE (Secretária) e LEONARDO 
LARANJO DE FREITAS (Membro), para atuar na Comissão de Análise de Planilhas de 
Custo e Formação de Preços, oriundas das contratações de serviços contínuos terceirizados. 

 
Art. 2º - Caberá a Comissão, juntamente com os fiscais de cada contrato, realizar a 

análise das planilhas encaminhadas pelas empresas, quando for solicitada pela contratada a 
repactuação dos preços inicialmente propostos, consoante previsão nos artigos 37 a 41 da 
Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 – Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão. 

 
Art. 3º - As reuniões para análise da documentação serão agendadas pelo Presidente 

da referida Comissão, assim que recebido o pedido da contratada, obedecida a ordem de 
chegada das solicitações. Será estabelecido um calendário com o cronograma das reuniões. 

 
Art. 4º - A decisão proferida pela Comissão será ratificada pela Diretoria de 

Administração de Material e homologada pela Pró-Reitoria de Planejamento e Administração. 
Tal decisão será encaminhada, por ofício, à empresa requisitante da repactuação.  
 

 Art. 5º - Estabelecer que, no impedimento da secretária designada, os serviços 
deverão ser absorvidos pela Diretoria de Administração de Material. 

 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigência pelo período de um ano, a contar desta 

data. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Pró-Reitoria de Planejamento e Administração 

Em 09 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

MOZART TAVARES MARTINS FILHO 
Pró-Reitor de Planejamento e Administração 


